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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 380, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o disposto no inciso 
XXXVII do art. 42 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, ad 
referendum do Egrégio Órgão Especial, 

 
Considerando a solicitação formulada pelo Ex.mo Dr. Fernando Eizo 

Ono, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, relativamente à sua 
substituição nesta Corte; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Convocar, nos termos da Resolução Administrativa nº 379/97, o Ex.mo 

Dr. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, para substituir o Ex.mo Juiz Fernando Eizo Ono, no período de 3 de 
novembro a 17 de dezembro do corrente ano, de conformidade com o disposto no 
item II da Resolução Administrativa nº 640/99. 

 
 

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
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